
AT O S  A D M I N I S T R AT I VO S

ATOS Nº 9 E 10/2023 – CEAD 

ATO Nº 009/2023/CEAD, DE 14/12/2023 -  O Diretor da Coordenadoria de Educação 
Aberta  e  a  Distância  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas  atribuições,  
conferidas pela Portaria nº 418 de 27 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União de 329/05/2023, resolve:
Prorrogar até 31 de março de 2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Temporária de Proposição de Normas para Avaliação de Cursos e Disciplinas Oferecidos na 
Modalidade a Distância, constituída pelo Ato nº 07/2023/CEAD, de 09 de outubro de 2023.

ATO Nº 010/2023/CEAD, DE 14/12/2023 -  O Diretor da Coordenadoria de Educação 
Aberta  e  a  Distância  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas  atribuições,  
conferidas pela Portaria nº 418 de 27 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União de 29/05/2023, resolve:
Prorrogar até 31 de março de 2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Temporária para propor a atualização do Regimento da Coordenadoria de Educação Aberta 
e a Distância (CEAD), constituída pelo Ato nº 08/2023/CEAD, de 09 de outubro de 2023.

Publique-se e cumpra-se.  Francisco de Assis de Carvalho Pinto, Diretor da Cead. 
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